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LEI N.° 821/2001 

"Dispõe sobre a criação do Conselho de Alimentação Escolar." 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar — CAE, órgão 
deliberativo e de assessoramento, para atuar na fiscalização do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, 
na forma estabelecida na legislação. 

Artigo 2° - As competências do CAE, a nomeação e as atribuições dos conselheiros 
serão definidas pelo Poder Executivo, observada a legislação específica que trata do assunto. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.° 719 de 24 de julho de 1997. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia — sp., 
Em, 20 de Setembro de 2001. 
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Registrada no livro próprio e publicação por afixação no lugar de costume na mesma data. 
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